
 

 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 

 
Acordo de Cooperação Técnica - CBMES nº 018/2025 
Processo nº 2025- 7HGC4 

 
 

ACORDO DE   COOPERAÇÃO 

TÉCNICA QUE   ENTRE   SI CELEBRAM 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR, 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ATÍLIO VIVACQUA PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

 

 
O Estado do Espírito Santo, por intermédio do Corpo de 

Bombeiros Militar, órgão da administração direta do Poder Executivo, 

doravante denominado CONCEDENTE, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.133.636/0001-37, com sede na Rua Tenente Mario Francisco de Brito, nº 

100, Enseada do Suá, Vitória/ES, neste ato representado pelo seu 

Comandante Geral Coronel BM Alexandre dos Santos Cerqueira, servidor 

público estadual, número funcional 900981; e o Município de Atílio Vivacqua, 

pessoa jurídica de direito público, doravante denominado CONVENENTE, 

inscrito no CNPJ nº 27.165.620/0001-37, com sede na PC José Valentim 

Lopes, 02, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Hélio Humberto 

Lima Filho. 

 

 
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 

tendo em vista o que consta do Processo n. 2025- 7HGC4 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, do Decreto nº 11.531, de 2023, 

legislação correlacionada a política pública e suas alterações, mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 
 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é o suporte ao 3º 

Batalhão de Bombeiro Militar do Estado do Espírito Santo para prestação 

dos serviços de prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento, 

perícias de incêndio e explosão, ações de defesa civil, serviços de análise 

de projetos para eventos temporários, vistorias técnicas, perícias de incêndio 

e explosões em locais de sinistro, bem como preventivos no Município de 

Atílio Vivacqua, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho 

em anexo. 
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https://e-docs.es.gov.br/Processo/Protocolo/2025-7HGC4


 

 

 
 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO  

2.1 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano 

de  trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante do 

presente Acordo de Cooperação, bem como toda documentação técnica que 

dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 

 
 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS  

3.1 Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes: 

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo; 

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

c) designar, no prazo de 10 dias, contados da publicação do presente 

instrumento, representantes institucionais incumbidos de coordenar a 

execução deste Acordo; 

d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 

culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao 

patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo; 

e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final; 

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 

g) realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

h) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar 

as ações, mediante custeio próprio; 

i) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno 

e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 

elementos de sua execução; 

j) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o 
cumprimento das obrigações acordadas; 

k) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 

12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da 

execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa 

autorização dos partícipes; 

l) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

acordo; e 
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m) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso. 

3.2 As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, 

todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, 

no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais 

e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 

 
 

 

4.1 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do 
concedente: 

 

a) Prestar os serviços de prevenção e combate a incêndio, de busca e 
salvamento, de perícias de incêndios e explosões e coordenação e execução 
de ações de defesa civil;  
 

b) Treinar e capacitar os membros da Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil nos assuntos relativos ao Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil e 
às ações de combate a princípios de incêndios e de primeiros socorros;  
 

c) Isentar de taxas o Convenente, enquanto perdurar a vigência deste convênio, 
referentes às solicitações para os serviços de análise de projetos para eventos 
temporários, de vistorias técnicas, de perícias de incêndio e explosões em 
locais de sinistro, de preventivos do Corpo de Bombeiros Militar e taxa de 
guarnição, conforme disposto no artigo 3º, inciso XV, da Lei Ordinária 
Estadual nº 7.001, de 27 de dezembro de 2001; e 
 

d) Treinamento, capacitações, orientação sobre prevenção e combate a 
incêndio.  

 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE  

5.1 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do 
convenente: 

 
a) Aprovar os instrumentos legais necessários à execução do presente convênio; 
 

b) Exigir o fiel cumprimento das disposições contidas na Lei nº 9.269, de 21 de 
julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 2.423-R, de 15 de dezembro de 
2009 (Código Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico), bem como das 
normas preventivas emanadas do órgão técnico do Corpo de Bombeiros Militar, 
para a regularização de edificações no território do município; 
 

c) Disponibilizar alimentação aos Bombeiros Militar de Serviço Operacional que 
estejam empenhados em ocorrências, que acarretem a permanência por mais de 
06 horas, quando em atuação no Município Convenente; 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

20
25

-H
11

16
L 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
9/

20
25

 1
4:

34
   

 P
Á

G
IN

A
 3

 / 
8



 

 

d) Realizar ou custear a manutenção básica de até 05 (cinco) serviços mensais, 
quando necessários (alinhamento, balanceamento, trocas de óleos e filtros de ar, 
óleo e combustível) das viaturas da 1ª Cia do 3º BBM, sediada em Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 

e) Disponibilizar mensalmente até 250 litros de combustível para abastecimento 
das viaturas da 1ª Cia do 3º BBM, quando solicitado. 
 

f) Assumir total responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados com o pessoal contratado para consecução do 
objetivo deste Convênio, não tendo os contratados nenhum vínculo empregatício 
com o Concedente. 
 

g) O representante da CONVENENTE deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais – E-DOCS do 
Governo do Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos 
oficiais.  
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO E LOCAIS DE 

ATUAÇÃO  

6.1 Ficam designados como prepostos deste acordo de cooperação técnica, 

tendo a responsabilidade pela sua execução e acompanhamento: 

a) Pelo Concedente: Comandante do 3º Batalhão de Bombeiros Militar; e 

b) Pelo Convenente: Prefeito do Município de Atílio Vivacqua. 

6.2 Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como 

transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as 

comunicações serem documentadas. 

6.3 Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, 

este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, 

no prazo de até 10 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do 

substituto. 

 
 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS  

7.1 Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de 

bens entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação 

Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais 

como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 

fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos 

orçamentos dos partícipes. 

7.2 As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por 

intermédio de instrumento específico. 
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7.3 Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de 

cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações. 

 
 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS  

8.1 Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em 

decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração 

na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe. 

8.2 As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser 

designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e 

por prazo determinado. 

 
 

 CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA  

9.1 O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 48 (quarenta e 

oito) meses a partir da data da assinatura do Termo de Cooperação pelas partes. 

9.2 A prorrogação do prazo de vigência se dará mediante proposta de um dos 

partícipes devidamente justificada, e após o cumprimento das demais exigências 

legais e regulamentares, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo, a ser 

celebrado antes do término de sua vigência, sendo, nessa hipótese, dispensada 

prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 

 
 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES  

10.1. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 

assinatura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 

vigência. 

10.2. Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação 

com alteração de natureza do objeto. 

10.3. As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente 

prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à 

Procuradoria Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados 

em prazo hábil para análise e parecer. 

10.4. É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 

necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança das 

metas e do prazo de vigência.  

 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO  

20
25

-H
11

16
L 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
9/

20
25

 1
4:

34
   

 P
Á

G
IN

A
 5

 / 
8



 

 

11.1 O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 

aditivo para renová-lo; 

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 

manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30  

dias; 

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 

devendo ser devidamente formalizado; e 

d) por rescisão. 

11.2 Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 

cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

11.3 Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes 

entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa 

ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos 

partícipes. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer 

tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso 

prévio de, no mínimo, 30 dias, nas seguintes situações: 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que 
inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do objeto. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 Os partícipes deverão publicar o Acordo de Cooperação Técnica no Diário 

Oficial do Estado. 

 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE  

14.1 Eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros 

atos executados em função deste convênio ou que com ele tenham relação, 

deverá ter caráter meramente informativo, nela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos em geral.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS  

15.1 Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público 
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obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto 

de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as ações 

empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 60 dias após o 

encerramento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de 

comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução 

integral do objeto. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO  

17.1. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida 

quanto à interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar 

solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por 

intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na 

Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 
 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 

achado conforme, que assinado pelos representantes dos partícipes, para que 

produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
23 de Setembro de 2025. 

 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESPÍRITO SANTO  

CNPJ: 02.133.636/0001-37 

 

                    MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

CNPJ: 27.165.620/0001-37 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE DOS SANTOS CERQUEIRA
COMANDANTE GERAL CBM
CBMES - CBMES - GOVES

assinado em 23/09/2025 13:46:34 -03:00

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO
CIDADÃO

assinado em 23/09/2025 14:34:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/09/2025 14:34:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO BERILLI BATISTA (SERVIDOR BM - BM3BBM - CBMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-H1116L
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